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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  140 ,  DE 21  DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Sra. Janaina de Jesus Oliveira, Professora,  Mat. 

45224, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 04.07.2022 a 03.10.2022, relativo ao 

período aquisitivo de 08.01.2013 à 07.01.2018 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme Processo 

Administrativo 18591/2021 e  Parecer Jurídico nº 174/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 04 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  141 ,  DE 21  DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Sra. Givanilda Jesus das Virgens, Professora,  Mat. 

8291, com prazo de 09 (nove) meses a ser contada de 04.07.2022 a 03.04.2023, relativo ao 

período aquisitivo de 26.04.2000 à 25.04.2005, de 26.04.2005 a 25.04.2010 e de 26.04.2010 a 

25.04.2015 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único 

para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 04474/2019 e  Parecer 

Jurídico nº 647/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 04 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  142,  DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Sra. Irailma Arouca de Souza, Professora,  Mat. 

7768, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 04.07.2022 a 03.10.2022, relativo ao 

período aquisitivo de 03.01.2005 à 02.01.2010 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme Processo 

Administrativo 11316/2015   e  Parecer Jurídico nº 501/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 04 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  143 ,  DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio o Sr. Luciano Alves Soares, Coordenador 

Pedagógico,  Mat. 27156, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 04.07.2022 a 

03.01.2023, relativo ao período aquisitivo de 17.04.2006 à 16.04.2011 e de 17.04.2011 a 

16.04.2016 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único 

para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 17909/2016   e  Parecer 

Jurídico nº 1064/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 04 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  144,  DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio o Sr. Moyses Gonçalves de Jesus, Professor,  Mat. 

8353, com prazo de 09 (nove) meses a ser contada de 04.07.2022 a 03.04.2023, relativo ao 

período aquisitivo de 26.04.2000  à 25.04.2005, de 26.04.2005 a 25.04.2010 e de 26.04.2010 a 

25.04.2015 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único 

para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 12988/2019   e  Parecer 

Jurídico nº 342/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 04 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  145 ,  DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Sra. Selma Santana da Paixão, Professora,  Mat. 

27118, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 04.07.2022 a 03.01.2023, relativo ao 

período aquisitivo de 17.04.2006 à 16.04.2011 e de 17.04.2011 a 16.04.2016 tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo 07452/2018   e  Parecer Jurídico nº 590/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 04 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  146 ,DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Sra. Josefa Cristina de Matos Nascimento, 

Coordenadora Pedagógica,  Mat. 48262, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 

05.07.2022 a 04.10.2022, relativo ao período aquisitivo de 08.01.2013 à 07.01.2018 tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo 10595/2019 e  Parecer Jurídico nº 327/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 05 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº148,   DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da  Licença Prêmio da Sra. Rosa Figueredo 

dos Santos, Professora,  Mat. 1113, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 03.07.2019 

a 02.01.2020, relativo ao período aquisitivo de 01.04.2005 à 30.03.2010 e de 01.04.2010 a 

30.03.2015 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único 

para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 16357/2017 e  Parecer 

Jurídico nº 1041/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de julho de 2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº  149 ,  DE 21 DE JULHO DE 2022  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da  Licença Prêmio da Sra. Marcela Ferreira 

Alves, Professora,  Mat. 48794, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 01.04.2022 a 

30.06.2022, relativo ao período aquisitivo de 14.02.2013 à 13.02.2018 tendo como fundamento 

legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), 

conforme Processo Administrativo 00239/2019 e  Parecer Jurídico nº 295/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de abril de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

ERRATA 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

Art. 1º Torna Público a Portaria nº 056/2015 publicada em 04 de fevereiro de 2015, 

onde concede Licença Prêmio ao  Sr. Aurivaldo Jose do Nascimento passa a vigorar com a 

seguinte redação. 

 

Onde se lê 

Relativo ao período aquisitivo de 20.08.2007 a 19.08.2012 

 

Leia-se 

Relativo ao período aquisitivo de 01.06.2008 a 31.05.2013 

 

 

Lauro de Freitas, 21 de julho  de 2022. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 


